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Estado de Mato Grosso

Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO


SUBSTITUIÇÃO GRADATIVAS DAS PONTES DE MADEIRAS POR ADUELAS (ARTEFATOS PRÉ MOLDADOS).

Excelentíssima Presidente,

Apresentamos, nos termos dos artigos 113 e 114 do Regimento Interno deste Parlamento Municipal, a presente Indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Odirlei Queiroz Faria – Prefeito Municipal, com cópia ao Ilustre Faissal Jorge Calil Filho – Deputado Estadual.
Plenário das Deliberações José Serafim Borges, 
Porto Esperidião – MT, 17 de março de 2025.


JUSTIFICATIVA

Em visitas pela municipalidade, este Vereador verificou que muitas das pontes de madeiras estão em precário estado de conservação em consequência da falta de disponibilidade de madeira para manutenção delas.

Devido às legislações ambientais vigentes, torna-se cada vez mais difícil a aquisição de madeiramento para recuperação das pontes, levando o Poder Público a infringir tais leis, enquanto que as pontes construídas com concreto levam dezenas de anos para passar por reformas, proporcionando fantástica economia devido à baixa necessidade de manutenção.

O município, como grande exportador de matéria prima, tem um tráfego intenso nas estradas municipais, exigindo constantes reparos nessas pontes, salientando que para o transporte escolar estas pontes devem corresponder com a trafegabilidade para assegurar a assiduidade dos estudantes em sala de aula.

Nos termos acima, este Vereador indica a substituição gradativa das pontes de madeira por aduelas (artefatos pré moldados).

Alberto Zocal
Vereador
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